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3 — A recolha e o transporte dos resíduos da recolha seletiva não 
abrangida pela recolha porta a porta é da responsabilidade da Resia-
lentejo, EIM.

4 — A recolha e transporte dos resíduos urbanos efetua -se por circuitos 
predefinidos, de acordo com critérios a definir pelos respetivos serviços, 
tendo em consideração a frequência mínima que permita salvaguardar a 
saúde pública, o ambiente e a qualidade de vida dos munícipes.

Artigo 49.º
[...]

A tarifa variável do serviço de gestão de resíduos urbanos é aplicada 
segundo um dos dois sistemas em vigor no município:

a) Calculada em função do consumo de m3 de água, para os consu-
midores que não tenham recolha porta à porta;

b) Calculada em função do volume de resíduos urbanos indiferencia-
dos objeto de recolha porta a porta nas zonas definidas pelo município 
(sistema PAYT).

Artigo 50.º
[...]

1 — No que respeita aos utilizadores domésticos, abrangidos pela 
alínea a) do artigo anterior, a quantidade de resíduos urbanos objeto de 
recolha é estimada através dos m3 de água consumidos, com um limite 
máximo de 25 m3.

2 — No que respeita aos utilizadores não -domésticos, abrangidos 
pela alínea a) do artigo anterior, a quantidade de resíduos urbanos ob-
jeto de recolha é estimada através dos m3 de água consumidos até ao 
limite de 50 m3.

3 — No que respeita aos utilizadores beneficiários de recolha porta 
a porta, a quantidade de resíduos é determinada pelo volume entregue 
e medido através de:

a) Sacos de deposição, devidamente identificados e cedidos pelo 
município mediante aplicação da tarifa em vigor através da prévia 
aquisição dos mesmos;

b) Contentores dedicados, quando solicitados pelo utilizador, e de 
que resulta a aplicação da tarifa variável calculada pelo valor unitário 
aplicado ao volume do contentor pelo número de recolhas realizadas 
a cada 30 dias.

4 — Os sacos referidos no número anterior, em plástico apropriado 
para o fim, têm dimensões de 30 litros ou 50 litros e destinam -se exclu-
sivamente à deposição de resíduos indiferenciados, sendo estes sacos 
os únicos que serão objeto da recolha porta a porta.

5 — Sempre que os utilizadores não disponham de serviço de abas-
tecimento de água, o Município de Serpa estima o respetivo consumo 
em função do consumo médio tendo por referência os utilizadores com 
características similares, no âmbito do território municipal, verificado 
no ano anterior.

6 — Quando seja aplicada a metodologia prevista na alínea a) do ar-
tigo anterior, não é considerado o volume de água consumido quando:

a) O utilizador comprove ter -se verificado uma rotura na rede predial 
de abastecimento público de água;

b) O utilizador não contrate o serviço de abastecimento;
c) A indexação ao consumo de água não se mostre adequada a ativi-

dades específicas que os utilizadores não -domésticos prosseguem.

Artigo 51.º
[...]

1 — Constitui tarifário especial a tarifa social que abrange as pes-
soas singulares com contrato válido e que se encontrem em situação de 
carência económica.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se em 
situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nomeada-
mente, de:

a) Complemento solidário para idosos;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Abono de família;
e) Pensão social de invalidez;
f) Pensão social de velhice.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 são considerados ainda em 
situação de carência económica os clientes finais, cujo agregado familiar 
tenha um rendimento anual igual ou inferior a 5 808,00 €, acrescido de 
50 % por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer 

rendimento, até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer 
prestação social.

4 — O tarifário social a que se refere o n.º 1 consiste na isenção da 
tarifa fixa.

5 — Os consumidores não -domésticos de natureza social ou organi-
zações não -governamentais sem fins lucrativos, ou outras entidades de 
reconhecida utilidade pública beneficiam do tarifário social definido 
no n.º 1.

6 — Os consumidores identificados no número anterior beneficiam 
ainda de uma redução de 30 % das tarifas variáveis, face aos valores das 
tarifas aplicadas a utilizadores finais não -domésticos do mesmo tipo.

Artigo 52.º

[...]

1 — Os consumidores domésticos beneficiários da tarifa social a que 
se refere o ponto 1 do artigo anterior, têm acesso a esta tarifa através da 
aplicação da regra da automaticidade nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, 
do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 62.º

[...]

A violação de qualquer norma deste Regulamento que não esteja 
especialmente prevista no artigo seguinte, será punida com uma coima 
a fixar entre o mínimo de 150,00 € (cento e cinquenta euros) e o máximo 
de 3.740,00 € (três mil, setecentos e quarenta euros), sendo aqueles 
montantes elevados para o dobro, quando o infrator for uma pessoa 
coletiva.

311760288 

 Edital n.º 1077/2018
Tomé Alexandre Martins Pires, Presidente da Câmara Municipal de 

Serpa, torna público que foi aprovado na reunião da Câmara Municipal 
de Serpa, realizada a 17 de outubro de 2018, a Proposta de Alteração do 
Regulamento Municipal de Abastecimento de Água do Município de 
Serpa, publicado no Diário da República, n.º 35, 2.ª série, de 19 de feve-
reiro de 2016, na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 147/2017, 
de 5 de dezembro, que aprovou o regime da tarifa social relativa à 
prestação dos serviços de águas. A Proposta de Alteração incide assim, 
sobre os artigos 77.º e 78.º do referido Regulamento.

De harmonia com o disposto no artigo 101.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, submete -se a Proposta de Alteração do Regulamento a apreciação 
pública, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente Edital no Diário da República. A Proposta 
de Alteração encontra -se disponível para consulta dos interessados no 
Serviço de Atendimento Integrado nos Paços do Município de Serpa e 
na Internet no sítio institucional em: www.cm -serpa.pt.

Para os devidos efeitos, publica -se o presente Edital na 2.ª série do 
Diário da República e no sítio institucional da Câmara Municipal de 
Serpa, bem como se procede à sua afixação nos lugares de estilo.

24 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Tomé 
Alexandre Martins Pires.

Proposta de Alteração do Regulamento Municipal
de Abastecimento de Água do Município de Serpa

Artigo 77.º
[...]

1 — Constitui tarifário especial a tarifa social que abrange as pessoas 
singulares com contrato de fornecimento de serviços de águas e que se 
encontrem em situação de carência económica.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se em 
situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nomeada-
mente, de:

a) Complemento solidário para idosos;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Abono de família;
e) Pensão social de invalidez;
f) Pensão social de velhice.
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3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 são considerados ainda em 
situação de carência económica os clientes finais, cujo agregado familiar 
tenha um rendimento anual igual ou inferior a 5 808,00€, acrescido de 
50 % por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer 
rendimento, até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer 
prestação social.

4 — O tarifário social a que se refere o n.º 1 consiste na isenção da 
tarifa fixa.

5 — Os consumidores não -domésticos de natureza social ou organi-
zações não -governamentais sem fins lucrativos, ou outras entidades de 
reconhecida utilidade pública beneficiam do tarifário social definido 
no n.º 1.

6 — Os consumidores identificados no número anterior beneficiam 
ainda de uma redução de 30 % das tarifas variáveis, face aos valores das 
tarifas aplicadas a utilizadores finais não -domésticos do mesmo tipo.

Artigo 78.º
[...]

1 — Os consumidores domésticos beneficiários da tarifa social a que 
se refere o ponto 1 do artigo anterior, têm acesso a esta tarifa através da 
aplicação da regra da automaticidade nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

311759998 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 16234/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas na sequên-
cia de procedimento concursal de regularização no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação 
de um posto de trabalho de assistente operacional (asfaltador) da carreira 
geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 46/2018, publicado 
na Bolsa de Emprego Público, em 05/04/2018 com o código de oferta 
n.º OE201804/0099, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas com Jorge Miguel Rodrigues dos Prazeres com início a 1 de 
outubro de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes à 
categoria de Assistente Operacional (Asfaltador) da carreira geral de 
Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da tabela 
remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765375 

 Aviso n.º 16235/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas na sequên-
cia de procedimento concursal de regularização no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação de 
um posto de trabalho de assistente operacional (canalizador) da carreira 
geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 47/2018, publicado 
na Bolsa de Emprego Público, em 05/04/2018 com o código de oferta 
n.º OE201804/0093, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas com Fernando Jorge Fernandes dos Santos com início a 1 de 

outubro de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes à 
categoria de Assistente Operacional (Canalizador) da carreira geral de 
Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da tabela 
remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765415 

 Aviso n.º 16236/2018

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas na se-
quência de procedimento concursal de regularização no âmbito 
do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação 
de dois postos de trabalho de assistente operacional (cozinheiro) da 
carreira geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 43/2018, 
publicado na Bolsa de Emprego Público, em 06/04/2018 com o código 
de oferta n.º OE201804/0162, foram celebrados contratos de trabalho 
em funções públicas, com os seguintes trabalhadores:

Mariza de Fátima e Ana Maria Português Lopes Sequeira com início a 
1 de outubro de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes 
à categoria de Assistente Operacional (Cozinheiro) da carreira geral de 
Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da tabela 
remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765448 

 Aviso n.º 16237/2018

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas na sequên-
cia de procedimento concursal de regularização no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).
Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 
do artigo 6.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e 
artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), na 
sequência de procedimento concursal de regularização para ocupação de 
um posto de trabalho de assistente operacional (eletricista de automóveis) 
da carreira geral de assistente operacional, aberto por aviso n.º 38/2018, 
publicado na Bolsa de Emprego Público, em 05/04/2018 com o código 
de oferta n.º OE201804/0088, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas com Sérgio Carlos Relvas com início a 1 de outubro 
de 2018, e para o desempenho de funções correspondentes à categoria 
de Assistente Operacional (Eletricista de Automóveis) da carreira geral 
de Assistente Operacional, na 2.ª posição remuneratória e nível 2 da 
tabela remuneratória única (€ 580,00).

O Vereador, com competência delegada pelo Despacho n.º 198/2017/GAP, 
de 20 de outubro.

18 de outubro de 2018. — O Vereador, Manuel Pisco Lopes.
311765456 

 Aviso n.º 16238/2018

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas na se-
quência de procedimento concursal de regularização no âmbito 
do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Pre-
cários (PREVPAP).

Na qualidade de vereador com competência delegada nos domínios 
dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 198/2017/GAP, de 20 de outubro, torna -se pú-
blico que, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e com referência à alínea a) do n.º 2 


